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DECRETO N. \075 (') - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1890

Approva o regulamento para o Gymnaatc Nacional.
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o Generalíssimo Manoel Deodoroda Fonseca, Chefe do Governo
Provisorto da R.epublicados Estados Unidos do Brazil, constitui do
pelo Exercito e.Armada, em nome da Nação, resolve approvar
para o Gymnasio Nacional o regulamento que a este acompanha,
assígnado pelo General de brigada Benjamin Constant Botelho de
Magalhães, Ministro e Secretario de Estado dos Negocies da Instru
cção Publica, Correios e Telegraphos, que assim o íaça executar,

Palácio do Governo Provisorio, 22 de novembro de 1890, 20da
Republioa;

MANOEL DEOI;lORODA FONSECA.

Benjamin Constant Botelho ele Magalhães.

Regulamento, do Gymnasio Nacional

TITULO \

DO GYi\INASIO NACIONATJ E SEU PLANO DE ESTUDOS

Art. 1. o o Gymnasio Nacional tem por fim proporcionar ú.
mocidade brazileira a instrucção secundaria e fundamental, ne
cessaria e sufflcíente assim para a matricula nos cursos supe
riores daRepublica, como em geral para. o bom desempenho
dos deveres do cidadão na vida social.

Art. 2~0 O Gymuasio Nacional é dividido em dous estabeleci
mentos, que se denominam Internato e Externato: o primeiro
collocadoíóra do centro da cidade, em edificiocom as necessarias
accommodações, o segundo no edificio em que ora se acha o
externato do Instituto Nacional de Instrueção Secundaria. São
independentes um do outro pelo que respeita à administração,
mas regem-se pela mesma lei, teem os mesmos programmas e
estão igualmente sujeitos à inspecção das altas autoridades do
ensíno,

Art. 3. 0 O curso integral de estudos do Gymnasio Nacional
será de sete annos, constando das seguintes disciplinas:

Portuguez,
Latim,
Grego,
Francez,

(') Com o n. iOi4 não houve acto algum.
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lllg-lez,
Allemão,
Mathematlen ,
Astronomln,
I'hysica,
l!himica,
Hlstorla natural,
Biologia,
Sociologia e moral, noções dn economia politien e direito

patrio,
Geographia,
Historia universal,
Historia do Brnzll ,
Litteratura nacional,
Desenho,
Gymnastica. evoluções militares e cSg'l'ima,
Música.

Art. 4.0 Cada uma das secções do n~'mnasio Nacional terá II
lentes privativos, a saber:

I de língua portuguoza ;
I de língua latina:
I de língua grega;
I de língua frnnceza ;
I de língua íngleza :
I de língua allemã ;
J de mnthemntica elementar ;
I de geometria geral, calculo e lu'ometl'i:t deseriptivn
I de Ínecanica e astronomia:
I de physíca o chimica ;
I de geographia.

Serão communs ás duas secções do Gyrnnaslo Nacional seis
lentes:

I de meteorologia, minoralozia e g'colog'ia;
1 do biologia;
I rle sociologia e moral;
I de história universal ;

. I 110 hístorln do Brazll r
I do llttoraturn nacional.

Haverá para ca.ln lima das SI)('r:iif'S do "rmnasio NacionnI
Ires professores:

1 de desenho;
I de gymnastíca, evoluções militares o esgrima;
I df' música.

Art. 5. o As disciplinas acima mencionadas são todas obri
gatorias, excepto uma das duas linguas - Ingleza ou allemã,
que o alumno escolherá :'t vontade para aprender e nella ser
examinado.
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Art. 6.° As disciplinas do curso serão distrtbuídas pelos sete
rumos lia. fórma seguinte ;

1" tlnno

10. cadeira - Arithmetica (estudo completo). Algebrn elementar
(estudo completo).

20. cadeira - Portuguez: estudo completo da ~mmattca
expositiva; exercicios de redaeção, com auxilio ministrado pelo
lente •

.'Ja cadeira - Francez: grammatica elementar; traducção
de autores faeeis ; versão de trechos simples de prosa; exercicios
de conversação.

40. cadeira - Latim: grammatica elementar; leitura e
traducção de trechos faceis,

5" cadeira - Geographia physica, especialmente do Brazil;
exercicios de cartographia; noções concretas de astronomia.

Aulas de desenho, gymnastica e mustca.

2° flnflO

la cadeira - Geometria preliminar; trigonometria recti
linoa., Geometria especial (estudo perfunctorio das secções
conicas, da conchoido, dn cissoule, da límaçon do Pascal o da
espiral de Archimedes).

2" cadeira - Portuguez: grammatíca hístorica : exercícios
de composição, sem subsidio do lente•

.'la cadeira - Francez: revisão da grammatica elementar,
leitura e traducção de autores gradualmente mais difficeis;
exercícíos de versão e conversação.

40. cadeira - Latim: revisão da grammatíca; tradueção
de prosadores gradualmente mais difficeis.

5" cadeira - Geographia política e economica, especial
mente do Brazil j exercícios cartographicos j estudo comple
mentar da astronomía concreta.

Aulas OP. desenho, gymnastica e musiea.

.10 anno

la cadeira - Geometria geral, seu complemento algebrico.
Calculo differencial e integral, limitado ao conhecimento
das theorias ín.lispeusaveis :1,0 estudo da meeanica geral pro-
priamente dita. .

2" cadeira - Geometria descriptiva. Theoria das sombras
e perspectiva. Trabalhos graphicos correspondentes.

,'3a cadeira - Francez: grammatíca complementar, tra
dueção de autores mais difficeís; exercícios de versão e
conversação. Estudo completo.

4& cadeira - Latim: Traducção de autores gradualmente
mals ditlléeiB. &ltudo completo.
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50. cadeira - Inglez ou allemão: grammatica elementar;
leitura, traducção e versão faceis; exercíoíos de con
versação.

Aulas de desenho, gymnastica e musicá.
Re'l)isiZo: Portuguez e geographia (uma vez por semana).

4" anno

10. co/letra -Mecanica e astronomia:
I" período: mecaníoa geral limitada ás theorlas geraes de

equilihrio e movimento dos solidos invariaveis, o precedida
das noções rigorosamente indispensáveis do calculo das
variações.

2" período : Astronomia, precedida da trigonometria esphe
rica; geometria celesto e noções suceintas de mecaníca
celeste (gravitação universal).

2'" cadeira - Inglez ou allemão : Revisão da grammatica;
leitura. e traducção de prosadores Iacoís j exercícios do versão
e conversação.

,'30. cadeira - Grego: grammatícu elementar; leitura e tra
ducção de autores faceis.

Aulas de desenho, gymnastica e musica,
Revisão: Calculo e geometria, portugnez, francoz, latim e

geograpuía (1 hora por semana).

ta cadeira - Physiea geral e chimica geral.
20. cadeira - lnglez ou allemão : leitura e tradueção de au

tores mais ditllceis; exercícios de versão e conversnção, Estudo
completo .

.'Ja cadeira - Grego: Revisão da grammatica; leitura e tra
ducção de autores mais dlffleeis ,

Aulas de desenho, gyrnnastica e musíca ,
Revisão: Calculo e geometria, mecaníca e astronomia, geo

grnphla, portuguez, francez e latim (1 hora por semana).

10. cadeil'a - Biologia:
I" periodo: biologia (estudo ubstracto).
2° periodo : noções de zoologia e hotanica (estudo con-

creto).
20. cadeira - Meteorologia, mineralogia e geologia (noções).
30. codeira s-« Historin universal (estudo concreto).
Aulas de desenho e gymnastíca.
R~vi:~(iu : Calculo e geometria, moeaníca e astronomia, physíca

e ehímíca, francez, latim, íneloz ou a llemão, g-reg-o e geog-raphia
(1 hora por semanu) .
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7" anno
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10. cadeira - Sociologia e moral. Noções de direito patrio e de
economia politica.

20. cadeira - Historiá do Brazll ,
30. cadeira - Historia da litteratura nacional.
Aula de gymnastica.
Re"isr%o : Calculo e geometria, mecanica e astronomia, pliy,

Bica e chimíca, biologia, meteorologia, mineralogia e geologia
historia universal, geographia, trance», inglez ou allemão, latim
o grego (I hora por semana).

Art. 7." Nos dous ultimos mezes do ensino completo das lín
guas claasíeas e estrangeiras o lente ministrará. aos alumnos
noções synthetícas das respectivas litteraturas.

TITULO II

J)Os ALUMNOS F. !lAS MATRICIlLAS

Art. 8." Os alumnos (loGymnasio se dividem em duas classes:
internos e externos. No internato só serão admittidos
até 180, emquanto se não ampliar a capacidade do actual
edífíclo ; no externato a frequencia será de tantos alumnos
quantos comportar o estabelecimento, merecendo particular
consideração as condições hygíeuicas,

Art. 9." Os alumnos podem ser contribuintes e gratuitos,
fixado o numero destes em 60 para o internato e em 100
para o externato.
~ L" Os alumnos contribuintes do internato, sendo lavada

a roupa por conta do estabelecimento, pagarão 105.<;; por
trimestre e no caso contrario 80$000. Os do externato paga
rão 24:j; por trimestre.

Art. 10. Nenhum alumno contribuinte podera prestar exame
ou matricular-se em qualquer anno do Gymnasio, sem
que se mostre quito com o Thesouro Nacional.

Art. 11. Aos alumnos internos gratuitos serão fornecidos
por conta do Estado o enxoval e livros de estudo.

Art. 12. O enxoval que devem ter os alumnos internos
será marcado em uma tabella organizada pelo reitor.

§ I." Este enxoval será renovado ú proporção do uso, it
custa dos paes ou encarregados dos alumnos, salvo si estes
forem gratuitos.

Art. 13. Osalumnos ínternos contribuíntes deverão entrar no
principio de cada anno com os livros adoptados, sendo-lhes for
necido p~lo estabelecimento papel, pennas, tinta e mais objectos
neoessanos para o trabalho das aulas.

Art. 14. No dia. 12de fevereiro de cada anno abrir-se-há nas
secretarias de ambos os estabelecimentos do Gynmasio Nacional
a mntriculn, f(IIO SAr:i. encerrada no fim dI) referido IllAZ.
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Art. 15. Será permíttída a matricula em qualquer dos annos,
desde que o candidato se mostre habilitado, de conformidade
com as preseripções deste regulamento, nas material, ensinadas
nos annos anteriores ao em flue pretonder matricular-se.

Art. lü, Para a matricula no l° anno exigir-se-ha:
1.0 Certidão de idade ou documento equivalente, por omlo se

provo ter o pretendente no minimo 1:2 annos.
No l° anuo do internato não poderá matricular-se fluem tenha

mais de 14 annos ;
2.° Attestado de vaccina ou de revaccinação;
3.° Certificado de estudos prímaríos do l° gráo, de accordo com

o art. 60 do decreto n. 981 de 8 de novembro de 1890;
4.° Prova de que o matriculando não soffre molestía alguma

infecto-contagiosa.
Art. 17. Os candidatos approvados nos exames de admissão a

qualquer anno do curso serão classificados por ordem de mere
cimento, e de accordo com este julgamento serão preenchidas as
vagas existentes.

~ 1.0 Tendo em vista a classificação determinada neste artigo,
e quando se tratar de matriculandos gratuitos, deverá o reitor
basear a preferencia dlt escolha dos pretendentes nas segnintes
condições:

1.0 Serem os candidatos orphãos Iln jlaeSpobres;
:!.o Serem filhos do professores puh icos, que houverom rlistiu

ctamente cumprido os seus deveres por mais de \O annos :
3.° Serem tllhos do cidadãos flue tiverem hem servido a

patría,

TITULO III

DAS AULAS l'~ DOS EXAME;::

Art. 18. As aulas abrir-se-hão no dia I de março e encer
rar-se-hão a 30 de novembro, funooionando o numero de
horas exigido pelo hora rio, que todos os annos será re
visto.

Pnragrapho unlco , Serão foriados, além dos doming-os, os dias
assim considerados por lei.

Art. Hl. Do dia I a 11 de fevereiro de cada anno se
receberão nas secretarias do ambos os estabelecimentos do
Gyrnnasio os requerimentos de exames de admissão para
qualquer anno (lo CUI',;O, effectuando-se , do dia 12 ao lim
do mesmo mez, não só os referidos exames, como os dos
alurnnos do estabelecimento, que por motivo justificado não
os houverem prestado na epoca regulamentar.

Art. 20. Encerradas as aulas do Gymnasio Naclonalt co
meçarão, no primeiro dia util de dezembro, os exames do
curso, os quaes serão : de sufticiencia ou finaes, segundo haja
o alumno de continuar o estudo da materia , ou o tenha
concluído, e r1e mruiures« :10 tprminar () curso.
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Art. 21. A commissão julgadora 110s exames de suillcien
cia se comporá dos lentes do anuo, sendo o presidente de
signado pelo reitor.

Art. n. O exame de snülclencin constará simplesmente de
[-rovns ornes, cilhonflo no mn ximo 20 minutos para o oxamo
do cada matorln.

Paragrapho un íco , Não se oxig'irá este exame para as cadei
ras de desenho, musica o gymnastiea.

Art. 23. Nos exames unaes será a mesa julgadora. con
stituida pelos dous lentes da cadeira e pelo reitor, pelo vice
reitor ou por um lente do sstabelecimento, como presidente.

Paragrapho unlco , Quando houver um só lente de cadeira o
reitor nomeará outro lente do estabelecimento, que tenha idonoi
dade para o encargo.

Art. 24. Os exames flnaes constarão de prova escripta e oral,
havendo mais uma prova pratica para as cadeiras de sciencíns
physlcas, historia natural e geographia; para as de desenho,
musíca e de gymnastica a prova será simplesmente pratica.

!OI 1. o A prova escripta de sciencias versará sobre questões
comprehenrlidas no programma de estudos j a do lingna portu
g'uez,t constará de uma redacção, fornecidos os elementos deste
exercício pela eornmissão examinadora e da aualyse lexicolozlcn
o loglca lle um trecho classico ; a de línguas latina e g'l'ega
constará 110 tradueção de um trecho tirado :'1 sorte e nunca menor
de 20 linhas; finalmente, a do línguas Iranceza, ingleza e al lemã
constará de duas partes: versão de um pequeno trecho sorteado
de prosa portugueza corrente e fucil, e trrulucção de um trecho
poetico francez, inglez on allemão tirado à sorte e nunca menor
do 15 linhas.

§ 2." A prova oral no exame flnal de sciencias constará de
argniçíto dos examinadores sobre o ponto sorteado, e generalidades
da mataria. No de língua portugueza, constará de leitura ex
pressiva, resumo a livro fechado, explicação dos vocahulos e
analyso, No de línguas latina, grega, francezn inglezn e allemã
se exigirà leitura, trnrlucoão de um trecho de prosarlor facil (sem
auxilio de diccionario) e unnlvse.

§ 'l," Para a prova escripta dar-se-hn 11 prazo maximo de duas
horas, I' para cada exume oral: em sciencins meia hora, o em
Iinguns vinte minutos. pelo menos. () pr",sidente do neto poderá
interrozar os alumnos, SI'IIl pl'l'juizo do toinpo concedido aos
oxamin.rdores.
~ 4." Os pontos dados para os exames tinaes serão organizados

no dia do acto, rllfferentomonto Jl Ira mula turma d,' ex.unlnnndos,
e de fôrma que cada ponto abranjn vn.rios pontos da disciplina.

!OI 5." Para as provas praticas de physioa e chimica, meteoro
logia, minoralogia e geologia, music.i e gymnastica, será dado o
prazo de quinze minutos; papa as de g-eog-raphia e desenho, uma
hora.

Art. 25, O resultado do exame será ajuizado pela comparação
das provas exhibidas e rlas médias ou contas de anno, que forem
presentes fi commissão examtnadora, e será espeeiflcado pelas



3872 DECRETOS 1)0 GOVERNO PllOVI"OltlO

notas reprovado, approvado simplesmente, approoado plellttmentee
approvado cOln clistincção.

A maioria destas notas decide da. nota final do exame, excepto
o caso da dlstíneção, para o qual se exige totalidade de notas
optimas e unanimidade de votos.

Art. 26. O exame escripto será feito a portas fechadas, e o
oral, publico,

§ 1.0O examinando que for surprehendido servindo-se, no acto
do exame, de apontamentos particulares ou de quaesquer livros
não permittidos pela oommíssão, perderá o direito de prestar
exame, só podendo ser It este udmittldo no fim do anno lectivo
seguinte,

§ 2.° A commissão examinadora fornecerá os livros de texto
dos díccionarios precisos para as provas escriptas de linguas.

Art , 27. O alumno que na epoca regulamentar 101' approvado
em todas as materías do anuo, menos em uma, poderá ser
submettído ao exame desta em fevereiro seguinte, desde que assim
o julg-ue conveniente o reitor do Gyrnnnsio.

Art. 28. O que for reprovado em duas materias, havendo
obtido approvação com dístincção nas outras, poderá, a juizo do
reitor, ser admíttido a exame no período marcado para admis
são dos alumnos ao Gvmnnsío,

Art. 29. Não poderá continuar no estabelecimento o alumno
gratuito que for reprovado duas vezes consecutivas no mesmo
anno, bem como o que deixar do prestar exame do curso no
mesmo lapso de tempo.

Art. 30. O alumuo, que por [ustíftcado motivo não tiver
prestado exame no tlm do anno lectivo, poderá no anno seguinte
prestai-o, a juizo do reitor.

Art. 31. O alumno que tiver 40 faltas, ainda que sejam estas
justificadas, perderá o anno, podendo entretanto, a juizo do
reitor, prestar exame no começo do curso lectivo seguinte.

Art. 82. Será sujeito ao onus de reprovado o alumno que se
retirar do exame antes de terminado, no caso dos momhros da
eommissão ou a maioria delles entenderem que a prova até então
exhíbídn o inhabilita.

Art., 33. Os alumuos approvados em todos os exames finaes
deverão prestar no fim do curso o exame de madureza, destinado
a verificar si possuem a cultura iutellectual indispensavel.

Este exame versará sobre questões geraes e sera feito J.lor um
progrnmma cuidadosamente organizado pelo conselho director,
sobre proposta da congregação.

§ 1.0 Cada commissão julgadora destes exames de madureza
compor-se-na de sete membros: dous lentes do Gymnasio, dous
pr?('essore~ particulares, dous lentes do cursos superiores, e o
reitor do Gymnasio ou outro membro .10 conselho díroctor. como
presidente.

§ 2. ° O inspector geral, ouvido o conselho direetor, organizará
annualmento e submotterá li. approvação do Governo as sete com
missões julgadoras destes exames.
~ :{.o O exame de madureza constará do provas esoriptas e
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OI',W~, lei tas em dias alternados, SObl'O as matérias das secções
seguintes:

I. o Linguas vivas, especialmente a lingua portuguoza ; lítte-
ratura nacional;

2." Linguas cíassícas :
3." Mathematica e astronomia;
4.° Scíencias physicas e sua applicação: meteorologia, mine

ralogia e geologia;
5.° Biologia. Zoologia e botanica ;
6.° Sociologia e moral. Noções de economia politica e direito

patrío ;
7." Geographia e hlstoria, especialmente do Brazil .
§ 'l." Para cada prova escripta o examinando terá o prazo

maximo de cinco horas.
~ 5. 0 Haverá ainda provas praticas sobre as materias das

secções 4", 5" e 7."
Ar1. 34. A approvação no exame de madureza do Gymnasio

Nacional dará direito á matricula em qualquer dos cursos supe
riores de caracter federal na Republíca, e ao candidato, que
nelle obtiver pelo menos dous terços de notas - plenamente, 
será conferido o titulo de Bacharei em sciellcias e leüras ,

Art. 35. 0, exames de suíflcieneia e os tinaes dos alumnos do
externato e do internato serão prestados independentemente em
cada um dos respectivos estnbelecimentos, havendo prévia com
binação entre os reitores; o de madureza, porém, será feito con
junctamente no externato por todos os candidatos do Gymnasio
Nacional e pelos alumnos estranhos ao estabelecimento, que
para essa prova se inscreverem anuualmeute ,

TITULO IV

DOS LBNTE:, E I'IWFE:>SOltES

Ar1. 3ü. Os lentes serão nomeados por decreto, mediante con
curso; cabe-lhes:

1. o Comparecer nas aula" com pontualidade, dar as lições nos
dias e horas marcados, occupando-se exclusivamente na classe
com o ensino das materias que professam, e no caso de impe
dimento participar ao reitor, com a possível antecedencia ;

2. 0 Comparecer ás sessões de congregação e netos de concurso;
3. o Cumprir o programrna de ensino, o qual deverá ser limitado

a doutrina exclusí vamente util, sã e substancial, evitando, no
mais alto gráo, ostentação apparatosa de conhecimentos;

4. 0 Começar e concluir o ensino da cadeira a seu cargo, por
uma seríe de lições tendentes a ligar o assumpto ao das discipli
nas anteriores e subsequentes ;

5. o Propôr aos alumnos todos os exerci cios que lhes possam
desenvolver a intelligencia, nortear I) caracter e fortalecer os
conhecimentos adquiridos;



3H74 IJMCIUl'l'OS lJO uov J>ltNO r-uovisoiuo

6. 0 Marcar com 4H horas de antecedeucia, pelo menos, a mate
ria das sabbatinas oscriptas, habituarulo os alumnos a este genero
de provas para os exames;

7. ° Murcar, de tres em tres mczos, um concurso sobre ques
tom; da, materia ensinada, julgar com cuidadosa attenção as pro
vas deste concurso, e avista dollas propor os seis melhores alu
mnos de sua aula merecedores do banco de lunira ; esta distincção
devera ser levada em conta por occasíão do resumo trimensal
das notas e tia organização das medias ou contas de anuo dos
alumnos ;

8, o Comparecer aos exames lias dias e horas detorminados,
funccíonando nos mesmos exames como presídcntos ou arguentes,
conforme lhes competir,

Pelo trabalho feito nos exames de madureza, a quo são aliás
obrígados, perceberão um" gratiücação proporcional, arbítruda
pelo Governo;

9.° Observar as instruccões e reonuuucu.laçóes dos reitores no
concernente a policia interna das aulas e auxiliai-os na manu
tenção da ordem e da disciplina ;

10. Satisfazer a todas as requisições feitas pelos reitores, no
interesse tio ensino.

§ 1.° O lente que faltai' á aula, a oX:lmos,:1s sossijes de con
gregação e aos netos de (~IJIl(;I1I'::iO perrlcrú a gratiticllção cor-re
spondente, no caso de justiticar ,~sua nusoncia, e quando não
a justiílque iucorrerú na perda 110 vcucimonto , O mesmo sueco
dera ao lente que se ausentar da da"s l antes de terminado II
prazo marcado pelo horarío do estuboleciruento .

Art. 37. Os professores de desenho, musíca e gYl1lllfu,;tica
serão nomeados por decreto, mediante proposta tio reitor do
estabelecirnento ; é-lhes npplicnvo l quanto se refere ás obrigações
dos lentes, excepto deliberar em matei-la de concursos,

Art. ::8. Serà admoestado pelo reitor () lento ou professor
que:

]0, pai' negligencia ou mà vontade não cumpri!' os seus
deveres:

2°, não der bons exemplos aos alumnos ;
:1", 'uão compreuender a verdadeira orieutaçâo uo ensino

moral e intellectual dos alumnos :
4", deixar de dm' aula, seiu inotivo justiticado, por mais do tres

dias em um mez ;
5", infringir' qualquer das disposiçoe-, ,le,te regulamento,
Art. 3\). Perderá os voncimoutos 110 um até tres mezes, com

suspensão de exercicio, o professor qu« :
1", reincidir nas fal t is tio artigo uuteccdento ;
~u, 101' arguido de qualquer crime publico;
:l", Iomentar immoralida-le entro os alumnos ,
Art. 40. As penas a que se refere o artig'O antecedente serao

impostas por deliberação .lo conselho diroctor, ouvido o reitor
do estabelecimento.

Art . 41. Nos casos que aüectareiu graveiueute a moral, ()
reitor deverá suspender desde logo o professor, até li. decisão (lo
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conselho, levando ímmediatamente o facto ao seu conhecimento,
por intermedia do inspector geral.

Art. 42. Poderão os professores do Gymnasio Nacional eusi
nar em estabelecimentos estranhos aos cursos orfleiaes, ou exer
cer o magisterio particular, íneumbiudo ao iuspector geral veri
ficar si os membros do corpo docente ou das mesas examinado
ras cumprem os seus deveres, e uppliear-lhcs as penas conve
nientes, no caso de se mostrarem alheios ás regras da probidade
e da justiça.

Ar1. 43. Quando, por excessivo numero de alumuos de uma
classe, entender o reitor que se faz indíspensavel subdividil-n,
será chamado pelo ínspector geral para reger esta aula supple
mental', de preferencia, outro lento do Gymnasio, e, caso
dentre estes não haja quem possa fazel-o, chamar-se-ha pessoa
estranha ao corpo docente e que rouna as uecessarins habilita
ções; aia-la dentre estas se preferirão os bachureís formados
pelo Gymnasio a quaesquer outros individuos.

Paragr vpho uníco , No caso do lente accumulur ao exercicio de
sua cadeira a regeueia de uma au la supplementar, perceberá
uma gratificação addlcional de 1:200$ aununes ; sendo pessoa
estranha ao corpo docente, terá a de 2:400~0()0.

Ar1. 44. As providencias do artigo antecedente serão tomadas
semelhantemente, quantia for preciso attcnder à rogencia interina
do cadeiras vagcs e daquol las cujo propridal'io estiver no
gozo ele licença ou impedido por f[ ua lquer motivo. No prImeiro
caso, o lento interino perceberá o vencimento integral da oa
deira ; nos outros, terá a gratiücação de 2:400$ annnaes , E<:stas
nomeações serão feitas pelo Governo, sobre proposta elo ínspo
ctor geral, e quando a substituição não 1'01' além de quinze dias,
bastará designação feita pelo reitor, com approvacão do inspector
;;eral.

Ar1. 45. Os lentes são vitalícios dopois de cinco :U1l10S de
exercicio, e não poderão perder seus lognres sinão na fórum
das leis penaes.

AI't. 46. Os lentes e professores contarão corno tempo de ser
viço effectívo no magísterío :

l°, o tempo de serviço publico em commissoes scieutitlcas ou
militares;

2°, o numero de faltas por motivo de molostía, não excedente
a 20 por anuo ou 60 por triennio ;
. :~, todo o tempo de suspensão [udicial, quando forem julgados
innocen tes ;

40
, serviço g-ratuito e obrlgatorio por lei.

Ar1. 47. O lente ou protossor que contm- 25 anuos de ell'ectivo
exercício terá direito ú jubilação com ordenado por inteiro j o
quo contar mais fie :.:0 annos rIo oxoreicío eflcctivo terá direito {i
jubilação com todos os vencimentos; o os que con tarem mais de :15,
á jubilação com todos os vencimentos e mais metade do ordenado.

§ 1. o Os lentes e professores que se jubilarem com mais de \O
o menos de 25 annos terão direito ao ordenado proporcional ao
tempo de serviço. •
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§ 2." O membro do magisterio considera-se jubilado aos iO
annos de idade; a jubilação será igualmente dada com todos os
vencimentos, quando o lente ou professor estiver enfermo ou
invalido, a ponto do não poder exercer o cargo sem prejuízo do
ensino. Para isto precederá proposta motivada do reitor ou do
ínspeetor geral.

Art. 48. Os reitores, lentes e professores do Gymnasio Na
cional compoem uma congregação, que funccionurà com maio
ria de seus membrcs, sob a presidencia de um dos reitores em
cada anno, Cabe-lhe:

I. Or~anizar annualmentc, nos primeiros dias de fevereiro, o
propôr a approvação do conselho nirector, os programmas (10
ensino, o horario e os cornpendios que devam ser adoptados nas
aulas ;

11. Propôr ao mesmo conselho, no fim de cada armo lectivo, o
programma especial do exame de madureza para os candidatos ao
certítícado de estudos secundarios e de bacharel em scíeucías o
lettras ;

Ill , Propôr ao conselho as reformas e melhoramentos, que
convier introduzir no ensino do Gymnasio ;

IV. Prestar as informações e dar os pareceres que lhe forem
exigidos pelas autoridades superiores do ensino;

V. Eleger os dous examinadores e o juiz dos concursos, apre
ciar o resultado destes e propor, com informação reservada do
inspector geral. quem no seu entender está no caso de ser
nomeado;

VI. Decidir os bancos de honra, premios e outras dístincções
conferidas aos alumnos, á vista da proposta dos respectivos
lentes e dos reitores.

Art. 40. Os professores serão convidados para as sessões de
congregação e terão voto nella, quando se tratar de assumpto
relativo ás suas aulas.

Art. 50. Cada anno um dos secretarias do Oymnasio exercerá as
funcçoes de secretario da congregação, cumpríudo todos os de
veres inherentes a este cargo.

Art. 51. Oreitor, presidente annual, eonvocará a congregação,
quando for mister; no caso de achar-se impedido por justo mo
tivo, fal-o-lia o outro reitor, seu substituto nato nesta íuucção .

Paragrupho uníco , O serviço de congregação prefere ,t qual
quer outro.

Art. 52. O reitor, ou qualquer membro do magisterio que
escrever compendies sobre as doutrinas professadas no Gymnasio,
terá direito á impressão de 2.00U exemplares de seu trabalho,
por conta do Governo da Republíca, si o conselho director julgar
essa obra valiosa e de grande utilí.lado para o ensino .
. .Nos casos de merito verdadeiramente excepcional da obra, a
JUIZO do mesmo conselho director, o autor terá direito ainda a
uma gratificação pecuniaria, arbitrada pelo Governo e nunca
inferior a L:OOO~OOO.

Art. 53. Os membros do corpo docente perceberão os venci
mentos constantes da tahella unnexa.
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TITULO V

DOS COXCU!{:iO:i

3877

.\I'L. 54. O:; legares (lu lentes do Gyrnnasio, flue vagarem,
serão preenchidos mediante concurso.

Art. 55. Verificada 11m,! vaga de lente, a lnspectoria Geral
mandará annunelar concurso 110 Dim'io Official, marcando para a
inscripção o prazo de tres mexes,

~ l ." I'ara esta inscripção exlgir-se-hn.: prova d(~ moralidade
mediante rolha corrida, o docnmcnto que attcste maioridade legal.
Os candidatos poderão entretanto accrcscentar quaosquer do
«nmcntos de capacidade protísslonal em seu abono.

Art. 5G. A inscrípção poderá ser feita paI' procurador, "i o cun
.lidato tiver justo impcduucnto .

Art , 57. Não poderá inscrever-se o individuo quo tiver sof'
trido pena do galés ou condemnacão por crime infamante .

•\1'1. 58. Si occorrerem a um tempo (luas vagas da mesma
matcriu, o mesmo concurso servirá para o preenchimento de
ambas.

Art. 59. Caso termine em tcmpo de ferias o prazo da inseri
peão, consorvar-se-ha aberto até ao primeiro dia util que se seguir
ao termo dol'as.

Art. 60. Si, depois de expirar o prazo lia inseripção, nenhum
candidato se apresentar, o inspector geral mandara annunciar
nova ínseripção, cujo prazo será tambem de tres mezes, e, si
ainda ninguém se apresentar, poderá ser preenchida a vaga por
uomeacão do Governo, sobre proposta do conselho director.

Art. 01. Encerrada a inscripção e publicados em edital os
nomes dos concurrentes, o i nspector geral convocal á a congre
gação do Gymnasio para. eleger os dous examlnadores e o juiz do
conCU1'SO, compondo estes tres membros a comrnissão julgadora
c?m o inspector geral o com o reitor' do estabelecimento, onde se
II ver dado a vaga.

Paragrapho unico , Dado que a congregação resolva não tirar
de seu seio os dons exnrninadores a que se refere este artigo, o
conselho director convidarà pessoas estranhas ao corpo docente
do Gymnasio.

Art. 62. Constituida a commissão julgadora designur-se-ha
dia e hora para o começo das provas, sendo isto unnunciado pelas
folhas diarias, com a conveniente antecedencía .

.\1'1. 63. Os concursos para provimento dos legares de lente
do Gymnasio Nacional se effectuarão no externato, perante a
congregação, presidida pelo inspector geral, c as provas serão e

I', prova escripta :
'2", prelecção oral;
3~, prova 'pratica;
,ta, arguiçao dos examinadores sobre us assumptos das provas

escripta e oral.
{to Fllseieulo _ i~90 j:,
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Art. 64. As tres primeiras provas versarão sobre pontos
organizados pela commíssão julg-adora no dia de cada prova; a.
escripta será feita a portas fechadas (l as outras serão publicas.

Art. 65. A arguição sobre o objecto da prova orel se
realizará em acto consecutivo à exhihição da mesma prova, e a
arguição sobre a prova escripta, no dia seg-uinte ao da leitura
publica da prova.

Art. 66. Haverá prova pratica para o concurso das seguintes
materias:

Physica e chimica,
Meteorologia, mineralogia e geologia.
Biologia, zoologia e botantca.
Geographia.
Art. 67. O lente, que não comparecer a qualquer das provas

2", 3" e 4" do concurso, perderá o direito de voto.
Art. 68. Um regimento especial, organizado pelo conselho

director, ouvida fi. congregação, e upprovado pelo Governo,
definirá todoo processo dos coneursos ,

Art. 69. Conclui.la a ultima prova, serão todas julgadas pela
commissão, que emittirá por escripto juizo fundamentado sobre
cada uma dellas e proporá a classiücacão dos candidatos. De
posse deste parecer e de todos os pnpeís referentes ao concurso,
a congregação resol verá sobre 1. clnssiflcação detlnitiva dos
concurrentes, indicando ao Gover-no fluem deva preencher a
vaga. A neta desta sessão de Congregação, acompanhada de
todas as provas escriptas do concurso C do parecer reservado do
ínspector geral, será, dentro do mais breve prazo possível,
remettida ao Ministerio da Instruc-ão Publica.

TITULO vt

DA IJISCIPLINA gSCOLA u

Art. 70. Nenhuma pessoa estranha ao estabelecimento, salvo
autoridade superior, terá ue lle entrnda, sem prévia licença
do reitor ou vice-reitor.

Art. 71. ~ão será permittido aos alumnos occuparem-se
no estabelecimento com a redacção de periodícos ou quaes
quer outros tralalhos q.ne possam distruhil-os d<:J seus estu
dos regulares, c hem nssnn lhes c vedada a leitura de livros
que prejudiquem os bons costumes () o cumprimento de
seus deveres collegiaes.

Art. 72. A correspondencia dos alurnnos int-rnos, por meio
de cartas, ficara sujeita ao criter-io e dirccção do reitor.

Art; 73. Os alumnos do internato terão sahida fie quinze em
quinze dias, e para is-o serão divididos em duas turmas (de
maiores e de menores) que alternarão entre si.

§ 1.0 No domingo em que lhe não caiba a sabida, a turma
de a lumnos internos, sob a direcção do reitor ou do vice-reitor
sahirá a passeio ao campo, sempre que o tempo pormittir:
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Nesta diversão, destinada ao desenvolvimento physico dos alu
mnos, evitar-se-ha totla a coacção regulamentar e empregar-se.ha
o tempo em jogos ao ar livre e accommodados á idade dos
mesmos alumnos.

§ 2.° Auxiliarão ao reitor ou ao "Vice-reitor na direcção desta
turma os inspectores do internato, que tiverem ticado de
plantão.

§ 3. 0 Em caso de máo tempo, que não permitta excursão,
será o domingo empreg-ado em diversões no proprio edificio
do internato, como: exercicios de tiro ao alvo, de besta, tiro de
flecha, exercicios gymnasticos livres, salto, jogo de volante, etc.,
á criteriosa escolha do reitor.

Art. 74. O reitor e o vice-reitor do externato procurarão
desenvolver em seus alumnos o gosto por este genero de
diversões e farão igualmente todos os domingos um passeio
para fóra do centro da cidade. Ol'ganizarão para esse :fim
turmas de alumnos, de fórma que, pelo menos uma vez por
mez, cada uma dellas tenha um dia completamente desti-
nado á educação physica. ,

Paragrapho unico. Para auxiliaI-os neste trabalho serão desi
gnados por escala alguns dos inspectores de alumnos do esta
belecimento.

Art. 75. Mediante consentimento dos reitores poderão lentes
e professores do Gymnasio incumbir-se da direcção destes
passeios e do ensino dos .iogos escolares que convem divulgar.

Art. T6. São permittidos como jogos escolares: a bana,
a amarella, o foot-baU, a peteca, o jogo da bola, o c'ricket, o
lawntennies, o crocket, corridas, saltos, e outros que a juizo
do reitor concorram para desenvolver a força e destreza dos
alumnos, sem pôr em risco a sua saude.

Art. 77. Os alumnos do Gymnasio não sahirão, sinão acampa.
nhados por seus paes ou encarregados, ou por pessoas que os
mesmos expressamente indicarem, salvo autorização especial
delles e consentimento expresso do reitor.

Art. 78. Os alumnos internos, em regra geral, não podem
sahir sinão aos sabbados, depois das aulas, devendo reco
lher-se ao Gymnasio no domingo, até ás 8 horas da noite.

Art. 79. Os alumnos internos só podem ser visitados du
rante as horas de recreio, sendo que essa visita só' pôde
ser feita por ~eus paes ou por pessoas competentemente
autorizadas.

Art. 80. Os unicos meios disciplinares, sempre proporcio
nados á gravidade das faltas, serão os seguintes:

l°, privação de parte ou da totalidade do recreio;
2°,' .privação do recreio, com trabalho, sendo oalumno

obrigado a escrever sobre assumpto conducente ao seu
desenvolvimento intellectual e moral; .

3°, reprehensão fóra ou dentro ,da aula;
4°, -reprehensãoperanreos alumnos reunidos;
:5°, enviar o alumno ~os paes, afim de corrigjl-o;
6°, exclusão I do Gymnasio.
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§ L° Os tres primeiros meios disciplinares poderão não só ser
impostos pelo reitor, como pelos leutes, pelos professores e pelo
vice-reitor; os ultimos somente pejo reitor, á requisição dos
lentes e professores ou a bem da disciplina do estabelecimento.

§ 2.° No caso de exclusão do alumno, dará o reitor im
mediatamente conta [10 ínspector geral dos motivos que o
levaram a applicar aquella pena.

§ 3. o De accordo com os principios da moderna educação,
applícará o reitor as penas que julgar convenientes, evi
tando sempre todo o castigo deprimente da dignidade hu
mana, e estabelecendo meios de provocar e desenvolver a
emulação e os mais sentimentos nobres dos alumnos, cuja
direcção lhe é confiada.

§ 4. 0 Na administração das penas 1"' e 2"' haverá sempre
parcimonia, .rlictnda pela necessidade do repouso intellectual
do alumno e pelas exigeucias da educação physíca , que deve
merecer a particular attenção das autoridades do estabele
cimento.

Art. 81. A distribuição do tempo no internato será sem pro
feita de modo que, para os alurnnos menores de 15 :1I1110S, haja
pelo menos nove horas de somno, oito horas pnrn trabalho na
classe e nas salas de estudo, e as sete restantes para cuidados
de toilette, refeições e recreios; para os maiores de 15 annos
haverá oito horas de somno, nove de trnhal ho e sete para toilette,
refeições e recreios.

TlTt:LO Vil

B o ~ I' n E l'.i l o ~

AI't. g~. No Um de cada anuo lectivo, eoucluidos os exames,
proceder-se-ua com a solemnidade possível á distribuição dos

llremios c it, collação elo grào de uachare! em sciencias e
ettras.

§ I. o Os premias serão ]JiH':J, cada, nnno do curso em numero de
tres : l°, 2" e :~o, e conferir-se-hão aos melhores dentre os
alumnos do estabelecimento approvados com distincção em todas
as materias, fi, juizo da congregação, que l)(\r[\, isso ouvirá os
lentes respectivos ,

§ 2. ° O titulo de bnchnrel em sciencíns e lettras será conferido
a todos os candidatos, alurnnos ou não do Gymnasio, que,
approvados no exame de madureza, tiverem tido pelo menos
dous terços de notas - plenamente - nas matérias do curso
integral.

Art. 83. A distribuição dos premias e a collação do grào se
realizarão em sessão solemne presidida pelo Ministro da In
struceão Publica, presentes o inspector geral, os membros do
conselho dírector, reitores, vice-reitores, lentes e professores
do Gymnastc.
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Ar1. 84. Nesta sessão publica será tambem proclamado o
nome do alumno, que por seu excepcional talento, amor ao
trabalho, procedimento exemplar e mais virtudes, mereceu a
collocação de seu retrato na sala de honra denominada Pantheon,
ajuizo da congreg-ação do Gymnasio ,

Ar1. 85. O reitor, presidente aunual da congregação, pro
íerirá neste acto um discurso adequado li solemntdade,

Art. 86. As cartas rte bacharel em sciencias e lettras, redi
gidas segundo o modelo annexo, serão registradas em livro
especial .

TITULO VIIl

no PESSOAl, AD:'olI"HSTIt.'1.TI VO

Art. 8i. Cada um dos dons estabelecimentos do Gymnasio
Nacional terá o seguinte pessoal admintstrativo :

1 reitor, .
1 vice-reitor,
1 secretario.
1 escrivão,
1 porteiro,
Inspectores de alumnos, 11e accordo com as necessidades do

ensino.
1 bedel,
1 conservador do gabinete de seiencias physicas,
1 conservador dos gabinetes de biologia e historia natural.
O internato terá mus : um medico, 11m roupoiro, 11m ajudante

,Ie roupeiro , 11m enfermeiro, um despenseiro, um cozinheiro e
11m ajudante de cozinheiro.
~ 1.o Ambos os est I belecimentos terão o numero do serventes

o crlulos, que for mister'.
AI't. RR. Os reitores, nomeados por decreto 110 Governo den tI'O

os membros do pessoal docente 110 Gymnasio, 011 dentre cidadãos
hrnz ileiros de reconhecida competeucia, regulam e determinam,
Ih accordo com estalei e com as ínstrucções do conselho director,
quanto se relacionam com os estabelecimentos que dirig-em, sendo
o orgão ofllcial que se communica com as autoridades superiores
rlo ensino.

§ L" Ao reitor incumbe:
1. Inspeccionar cuidadosamente quanto respeita ao estabele

cimento, e sobretudo o que se refere á parte intel1ectual e moral
da educação dos alumnos ;

11. Observar e fazer executar as disposições do regulamento,
advertindo os professores que não cumprirem seus deveres, e
reprehendendo os empregados negligentes, suspendendo-os até
quinze dias;

IH. Assistir com a possível frequencia ás lições dos lentes e
professores, fiscalizando a perfeita execução dos progrnmmas e
o emprego dos melhores methodos de ensino;
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IV. Percorrer assiduamente as salas de estudo;
V. Visitar a miudo a enfermaria, os dormitorios e as diversas

partes do estabelecimento ;
VI. Examinar os relatorios dos iuspectores da alumnos;
Vll. Receber e, por si mesmo, dirigir reolumações ao Governo

por faltas eomrnettidas pelos empre; «los flue n;10 puder demittir ;
VIU. ü sspedle o alumno qu urdo este tonhi commetti.Io falta

grave contra os costumes o disciplina, participando imrnediata
mente o occorrido ao inspector g-el'aL ;

IX. Presidir as sessões do conselho de eeonomia interna;
X. Propôr a divisão de qualquer aula, qun.ido o numero de

alurnnos ou a hygiene escolar exigi!' esta llle/Ii/h ;
XL. Presidir as mesas de exames 1111;\eS e designar o professor

que deva servir, na qn i.lidade ILe presidente, nos exames de surfí
clencía, nos do admissão o nos exames Iluaos a que n5,0 puder
comparecer;

XLI. Presidir as sessões de cougregação, alternando annm.l
mente com o reitor do outro estabelecimento, no desempenho desta
funcção ;

XllI. Apresentar nnnualmente ao conselho director um re
latorio sobre a marcha do estabelecimeuto e suas necessidades;

XL V. Rubricar todos os li VI'OS do oscripturação 110 Gymnasio
Nacional;

X V. Assignar os titulos de h'ibi litução ;
X VI. Apr-sentar o orçamento anuuul ao exame do conselho:
X VIL. Ordenai' as despezas de prompto pagamento;
XVIlI. Propór ao Governo todo o pessoal administrativo;
Xl X. Contractar os serventes necessarios e despedil-os, quando

julgar conveniente ;
XX. Mandar, de tres em tres mozes, aos paes dos alumnos,

ou a quem suas vezes fizer, informações resumidas dos mappas
mensaes, relativas assim ao procedimento e applícação, como ao
estado do saude dos alumnos ;

XXI. Tomar, além das uttribuicões que lhe são conferidas
neste e em outros artigos, as providencias que forem urgentes e
não importarem augmento de despoza, solicitando a competente
approvação ;

XXII. Representar ao Governo sobre qualquer caso omisso
neste r6g'ulamento, propontlo as medidas que Lhe parecerem con
ducentes a prosperidade do estabelecimento;

XXIII. Dar posse aos lentes, professores e mais empregados
do estabelecimento;

§ 2. o Será o reitor, nos S9US impedimentos, substituído pelo
vice-reitor, e na falta deste pelo lente mais antigo do estabeleci
mento.

Art , 89. O vice-reitor será nomeado por decreto, mediante
proposta do reitor.

§ I. o Incumbe-lhe, além de substituir o reitor nos seus impe
dimentos :

I. Receber directamente as ordens do reitor e dar-lhe parte da
exeeucão delIas ;



DECRJ,TOS DO GOVERNO PROVISORIO :3883

11. Receber dos lentes, professores e inspectores, para entre
g-al-as ao reitor, informações diarias relati vas ao procedimento
e appllc.icão dos ulumnos ;

lL!. Vightr pessoahneute o deitir e o levantar dos alumnos,
a entra-la e 1'1 ihida das aulas, o releítorio, os dormitorios o mais
dependencius do estabelectrnento ;

I V. Distribuir o serviço que deva ser desempenhado pelos seus
subalternos ;

V. Instruir, com os n-cessarios esclarecimentos, todos os nego
cios que subir-em ao conhecimento do reitor, assim relativos á
parte disciplin.u-, como a economica do estabelecimento ;

VI. Cornmunicar ao reitor ,.1'1 faltas lias empregados sob sua
vig ila.nciu, podendo suspendol-os ate quinze (lias, no caso de
f,dta grave ;

VII. Propõr ao reitor tudo quanto lhe parecer conveniente ao
bom audrunen to e progresso do Gymnasio Nacional.

Art . 90. O secretario será nomeado por decreto, mediante
proposta do reitor.

§ l.U Incumbe-lhe:
L Re ligir, expedir e receber toda a correspondencia offloial sob

as ordens do reitor e segundo suas instrucções ;
11. Fornecer a., precisas informações e encaminhar todos os re

quor-imentos feitos a reitoria ;
l l l , Assistir as sessões de congregação, não lhe cabendo o di

reito de votar, nem de discutir, podendo, porém, ser ouvido para
alguma informação, quando assim o determinar o presidente da
cougregação ; e linda a sessão, lavrar, escrever e subscrever a
neta com toda a üdelidade.

Nesta Iuneção alternará com o secretario do outro estabeleci
menta;

IV. Subscrever com os examinadores os termos de exame;
V. Assignar os termos de matricula, os titulas de habilitação

conferidos pelo Gymnasio ;
VI. Encerrar o ponto do pessoal do Gyrnnasio, menos dos

lentos e professores, e registmr essas (altas num livro especial;
VII. Escripturar os livros de termos de nomeação de todos os

Iunccíounrios :
VII\. Convidar os membros constituintes das mesas exami

nadoras, annuucíar os dias de exame e os em que se deve re
unir a congregação do Gymnasio ;

IX. Ter em boa ordem e devidamente catalogados os livros da
bibliotheca e os papeis da secretaria;

X. Propor ao reitor' tudo quanto for a bem do serviço da
secretaria;

XI. Substituir o escrivão no impedimento deste;
XI\. Ter :lo secretaria aberta tallos os dias utoís, das 9 horas da

manhã às 2 da tardo.
Art , 9 I. O escri vão, nomeado por portaria de> Ministro, me

diante proposta do reitor, tem por dever:
1.° Assistir ás sessões de economia interna e lavrar a acta do

que nellas oecorrer ;



:'1884 DECRETOS no GOVF.RNO PROVISORJO

2.° Eserlpturar todos os livros a seu cargo com toda a regula
ridade e asseio, trazendo-os sempre em dia. ;

3.° Processar as folhas meus ies dos vencimentos dos professo
res e dos empregidos e serventes do Gymuasio Nncional ;

4.° Organizar todas ns contas e balanços de despeza ;
5.0 Fuzer- os inventarios, lavrar os termos d l consumo, eon

tractos, üanças e multas;
n.O Archivar e ter sob sua guard~1 e responsabilidade todos os

livros e documentos de eseripturação a seu carg-o ;
7. 0 Authenticar a legalidade dos documentos quo servirem fIe

base para os pigamentos, refutando, 8011 sua responsabilidade,
os flue não estiverem conformes j

8.° Receber no Thesouro Nacional o dinheiro para as despezas
de prompto pagamento, bem como a quu ntia relativa ao paga
mento d.•s serventes;

9. 0 Fuzer as despezas e pagamentos autorizados por ordem
escripta do reitor;

10. Passar a vale os pedidos de generos I) mais objectos neces
sarios ao estabelocime-ito ;

11. Apresentar ao reitor as contas rios fornecedores no priu
cipio de cnda rnez ;

12. Expedir as guias dI) pagamento I) cnntrilmição dos
alumnos;

13. Avisar ao reitor, com a rlovida nntecedencln, do estado do
cada verba por lei eonsígnadn ;

14. Fazer, por ordem cioreitor, no Dim'in Ofliciul, annuncios
relativos ao prazo mil flue se devem apresentar os proponentes
aos fornecimentos do todo geuero ;

15. Fornecer ao reitor apontamentos precisos sobre o orça
mento annual, apresentamlo-Iho ao mesmo tempo as medidas
que com respeito ao assumpto julgar convcnientes ;

HJ. Substltuh- o secretar-io nos S8US imp-.limentos .
Ai-t , D2. O medico '0[':" nomeado por POl't:Il'ia rio Ministt:o "

terá por obrigação:

L" Visitar uma vez )101' dia o Gymnnslo, devendo propór todas
as medirias flue lhe parecerem couvouientos ;1, hem do ost ael"
sani tnrio do ostaboloclmonto :

2." Comparecer ao Gyrnnasio todas as H1ZflS 11 no fnr l',)~lamad1i

a sua presença;
3. 0 Examinar os candidatos i! admissão, verlflcando si não

soffrern molestia filie os impossibilite para a carreira dos estudos
e seja contrnrta il. hyg ieno osco lar ;

4." Examinar juntamente com o reitor a qunlida.lo dos g-eneros
alimentlcíos ; .

5." Fazer remova!' immedíatamento os alumnos ncommottídos
de molestin iufecto-coutagíosn, os fluam;não poderão ser tratados
no estabelecimento, sob pretexto algum,

Ar-t , 9::. Ao inspector de alumnos, nomeado por portaria do
Ministro, mediante proposta do reitor, incumbe:

1.0 Vigiar com todo o zelo e solicitude o procedimento e applí
cação dos alumnos, ínspírnndo-se, ram, esse delirado encargo,
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nos salutares principios da moderna sciencia da educação, usando
de moderação e delicadeza, aconselhando paternalmente aos
alurnnos e daudo-lhes constantes e evidentes exemplos do cum
primento pontu rl do dever;

2.° Oumprir todas as ordens, que lhe forem determinadas pelo
vice-reitor;

3.° Apresentar ao vice-reitor um relatório diario do que hou
ver acontecido na classe, especialmente no que se referir ao pro
cedimento e applicação dos alumnos ;

4.° Tomar conhecimento dos trabalhos prescriptos aos alumnos
pelos lentes, sejam alies relativos á parte íntellectiva do curso,
sejam ao cumprimento de penas;

5.° Acompanhar 03 alumnos á entrada e sahida das aulas, a
nttentumente observa.l-os nas salas de estudo, a durante a hora
de recreio, animando-os em seu trabalho e dirigindo-os em seus
jog-os ;

6.° Examinar os livros e as mesas de estudo dos alumnos,
não perdendo occasião de pór em relevo os deveres inherentes
ao asseio e civilidade;

7.° Comer á mesa com os alumnos, prescrevendo-lhes regras
de civilidade relativas ao acto das refeições;

8.° Não recolher-se ao respectivo cubiculo dos dormitorios sem
que estejam todos os alurnnos accommodados e dormindo;

9.° Observar, além do que se passar na classe a seu cargo,
tudo quanto de irregular OCC01'rer no movimento geral dos
alumnos ;

10. Não se ausentar da classe a seu cargo, salvo urgencia.
§ 1.° Os inspectores são subalternos e auxiliares imrnediatos

do vice-reitor.
§ 2.° O numero de inspectores dos alumnos será sempre supe

rior ao das classes, de modo que pos .um ser substituídos sem
prejuizo do regimen interno do estabelecimento.

Art. 94. Ao heríol , nomeado por portaria do Ministro, mediante
proposta do reitor, incumbe:

I. Ter sob sua guarda os livros do ponto dos lente, e profes
sores, nhrlr e fechai-o;

11. Tomar com escrupuloso cuidado as notas relativas ás íaltas
dos lentes e professores, transmí ttín.Io mensalmente ao escrivão
os devi dos apontamentos ;

II!. 0'11' o toque do sígnal para começo e encerramento de
cada aula;

IV. Ol'ganizar as listas de cada aula, apresentai-as aos lentes e
professores na occasião em que entrem estes para a classe;

V. Relacionnr com rigorosa exactidão as notis de applícação
e procedimento, hem como as fa.ltas de e.ida alumno, de modo
que POSSct o lente ou professor lavrar de tres em tres mezes a
média das notas merecidas pelos alumnos do Gymnasío ;

VI. Ter sob seu cuidado papel, pennas, tinta, e mais objectos
necessaríos para o uso dos alumnos, fornecendo-os, desde que
sejam pedido.s pelos inspectores, - do que tornará nota em livro
para esse fim destinado;
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VII. Apresentar diariamente ao reitor as notas relativas ás
faltas dos lentes, professores e alumnos, assim como as que se
referirem ao procedimento e appllcação que tiverem estes mere
cido nas aulas ;

VIl!. Coadjuvar o secretario e o escrivão em tudo quanto
disser respeito a exames, aunuucíos, avisos e mais s irvíços de
escripturação ,

Art. 95 Haverá em cada estabelecimeato, para os dous gabi
netes de scicncias physicas, biologia e hlstoeia natural, dons con
servadores, nem-a los por portaria do Ministro, SJLJre proposta
d03 respecti vos rei toros.

Incumbe-lhes: ter to.los os obioctos a sou cargo catalogados e
dispostos na melhor ordem e estado de asseio, preparar as col
lecções segundo as instruccõss dos len tes respecti vos, e cumprir
o que por estes lhes for ordeuudo em relação ús rlemonstracõex
praticas nas aulas.

Paragrapho uuico . Estes funecionarios furão o inventario
geral de seus gabinetes, logo que torna rem posse de seus cargos,

Art. 96. Ao porteiro, nom-.ulo por pnrtn.ria 110 Ministro, me
diante propo-tu do reitor, compete :

1.0 Ter sob sua guarda as chaves da portaria ;
2.° Conservar em asseio e or-dem a portaria e ~U,IS dependeu

das:
3.0.Receher os requerimentos o papeis das partes, encaminhan

do-os li. secretaria;
4.° Receber com toda a nrhanidurle os pnes dos nlumnos, bem

como toil..s as pessoas quo vierem visitar () estnbelecimento ;
5.° Torn.u- nota do dia e hora, em li Vl'U especial, fla entrada o

sahida dos alumnos ;
6.° Endereçar pelo Correio nos paes dos alumnos, ou a quem

suas vezes fizer, os boletins relativos às notas de procedimento e
applic ição, bem como dirigir aos lentes e professores os avisos
concernentes aos dias de exame o de cougregnção ;

7.° Advertir ás pessoas que na poi-tar!a não procederem com a
devida regularidade, communicando ao vice-reitor qualquer in
ciden te contrario á boa ordem, desde que não forem attendidas
as suas advertencias ;

8.° Acompanhar o escrivão na organização 110 inventario, do
qnnl terá lima cópia authentica;

9.° Substituir o bedel nos seus impedimentos.
Art. 97. São empregados de nomeação do reitor do internato:

o rlespenseiro, o roupeiro e o enfermeiro daquello estabelecimento,
Art. 98. O despenseiro tem a seu cargo:
1.0 Receber os ohjectos que entram para a despensa, fazendo

delles relação no livro de carga, e natal' no livro de descarga os
que delta sahirem para a cozinha e COplt; sendo obrigado a
lançar em um livro especial a quantidade dos generos alimen
tícíos que se forem gastando diariamente;

2,° Pesar os generos que pelo conselho de economia interna
forem admittidos, e bem assim a quantidade delles necessaria
para alimentação quotidiana dos a\umnos;
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3.° Apresentar ao reitor um balancete quinzenal dos generos
consumidos;

4.° Fazer os pedidos de generos e objectos necessarios.
Puragrapho unico. O despenseiro deverá entender-se no exer

cicio do seu cargo com o vice-reitor, obedecendo as ordens deste
e dando-lhe as iiecessirias lnforrnaoõos sobre o que occorrer no
serviço e sobre o que convier estabelecer para melhor expediente
pratico do trabn.lho,

Art. 09. O roupeiro tem a seu cargo:
1.0 Receber o enxoval do , alumnos e verificar si se acha

de accor.Io com as prescripções regulamfllltares ;
2.° Não acceitar peça alguma do enxoval que não esteja mar

cada com o numero designado;
3.° Tomar escrupuloso cuidado com l~ roupa dos alumnos de

positarla lIOS arm.u-ios dit roujarta ;
4.° Entregar, mediante rol, aI) encarregado di lavagem e

engommado a roupa dos alumnos, e bem assim as peças do uso do
refeitorio, copa, cozinha e entermnria ;

5.° Receber a 1'0Up t lavada e ongommada, verificando si está
de accordo com o rol e si se acha tt-ntarla com cuidado e asseio j

6.° Assentar em livro próprio o recebimento do enxoval dos
alumnos :

7.· Entregar ao alumno contribuinte que se retirar do Gymna
sio as peças do enxoval, flue nessa occasião possuir j sendo que
ao estudante griltuito não lhe será entregue, ao retirar-se, a
roupa de cama, do que tUl10 lavrarà nota, em livro para esse fim
destinado.

Puragrapho unico , O roupeíro terá um coadjuvante quo o
substituirá nos seus impedimentos.

Art. 100. Ao enfermeiro incumbe:
1.0 Ter todo o cuidado com o asseio e boa disposição da oníer

maria ;
2.· Cumprir exactamente o quo for prescripto pelas recoítas

medicas;
3.° Tratar com toda a delicadeza e carinho os alumnos enfer

mos;
4.· Levar ao conhecimento do reitor, por intermedio do vice

reitor, os pedidos sobre medicamentos e dietas;
5.° Observar com a maior solicitude os phenomenos morhidos

que se passarem durante a ausencia do medico, dando a este
eommunicação exacta de quanto tiver observado j

6.° Notar no livro da enfermaria o dia em que os alumnos
nella en~ram ou saltem, consignando o diagnostico formulado
pelo mo-líco.

Art. 101. Serão contractados pelos reitores os serventes que
bastem ás necessidades de cada estahelecimento, e to.las as obri
gaçõeii1 que lhes competem serão reguladas ao criterioso arbitrio
da autoridade administrativa superior.

Paragrapho unico. No internato serão olles subordinados ím
mediatamente a um servente-chefe, que distribuirá () serviço
geral e será o coadjuvante do rlespenseiro,
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Art. 102. Todos os empregados do Gymnasio, de nomeação do
Governo, teem direito á aposentação no, termos da legislação
commum, e percebem os vencimentos coust iutes da tabella
annexa,

TITULO IX

DIsrosTçõER TRANSITORIAS

Art. 103. Emquanto as escolas primarias do I" gráo não
derem os certificados, a que se refere o art. 16, § 3D, de accordo
com o art. /)0 do decreto n , 981 de 8 de novembro de 1890, ha
verá no Gymnasio um exame de admissão para, os candidatos it
matricula do lo anuo, na segunda quinzena de fevereiro ,Ie cada
anno.

§ 1. o Este exame constará de : leitura, dietado, grammatíca
portugueza, arithmatica pratica até regra de tres, inclusive,
morphologia geornetrica e noções de geographia geral.

§ 2. 0 A mesajulgndora deste exame ,le admissão será com
posta em cada secção do estabelecimento por tres lentes do pri
meiro armo do Gymnasio, cabendo ao mais antigo a presidencin ,

Art. 104. Emquanto subsistirem dous lentes para cadeiras,
que pelo art. 4" deste regulamento só devem ter um lente
commum às duas secções do Gymnnsio Nacional, continuarão elles
a funecionar, como até aqui, no internato a no externato; dada,
porém, a nuseneiu de um dollos, começará o outro ,l leccionar em
ambos os estabelecimentos, d- uccorríocom o prescripto nesta lei.

Art. 105. O plano de ensíno será posto em execuç to desde
janeiro de 1891, accommodau lo-se os estudos de maneir L que.
dentro de sete annos, o mais tardar, saia a primeira turma rle
bachareis em sciencias e lettras, sem prejuizo dos nctuaes
alumnos, os quaes poderão doixnr ele rrequontu- a" novns
cadeiras crendas, seguindo o S':lU curso p':Jlo an tigo regi mon, c'om
as modificações segníntes : suppressão do ensino dA italiano,
rhetoriea, philosophla e historia litterariu.

Art. 106. A datar de 1891 até 1895, inclusive, serão prestai los
com os exames finaes do Gyrnnasio Nacional os exames de pre
paratorios exigidos aos alumnos de estanelecimentos particulares
para a matricula em cursos superiores.
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Modelo a que se refere o art. 83 do presente regulamento

EM NOME DA REPUBLlCA DOS blS'rADOS UNIDO" DO BRAZIL

UYlIINASIO NACIONAl,

Eu, ....•....• (twme do j'eitol', l/residente annua.l da coniJl'e
!Jttção)
faço saber que, á vista das approvações obtidas nos exames
do curso secundaria fundamental feitos no Gymnasio Nacional
pOI' ••••.•••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
nascido a de .. , de ,em.. , ..
confiro-lhe, na conformidade do art. 82, § 3°, do regulamento
i:lunexo ao decreto n ...•.....•de ..•.... , ,. o pre-
sente titulo de bacharel em soiencías e lettras, como galardão de
seus meritos.

Capital Feder.rl, em ( data da colloçno do gi'riO) •.••••••••• , •

Ü reitor,

o bacharel , u secretario,
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'rdbella de vencimentos

1'1':8S0Al. nt] N01lIBAÇÃO no GOVERNO

Reitor •... o ••••• 00 ••••• 0 •• 0. __ • o.'

Vice-reitor ..
Lente ••.•.•••••.••••..••••••••••.
Professor •••••..•••••.••••••••••.
~ecretario 0 .

~:scrivão .
Conservador , ..•.... 0 .

Inspector de alumnos.•.•••..•..•
Beáel .
Porteiro ..
Medico ..

Ordenado

4:000$000
3:2:0$1,00
3;6oo$OdO
1:800';000
2:000.$000
2:000~00
1:200,,000
1:600.;000
j :600.'1000

934~OÚO

Gratiâcação

2:000$000
1:600.-000
1:800$000

600$000
1:~OOO
1:000.;000

600$000
8oo.~000
SOO.~OOO

466$000
1:800$000

Total

5:000$000
4:80i1$0JO
5:4UO$OOO
2:400$IJOO
3:000.)000
3:ooú$OOO
1:800$000
2:400$000
2:400$000
1:400s000
1:800$000

PESSOAL DE NOMEAÇÃO DO REITOR

Despenseiro .
Roupeiro .
Guarda da bibliotheca .
Enfermeiro , " .. , " .
Ajudante de roupeiro .
Dito de porteiro ..
Chefe dos serventes... .0 ao .

Servente ..

Ordenado

1:200$000
1:200$000
1:2OO$uoo
1:200.000

840$000
8\0$000
840jOOO
7200i000

DECRETO N. 1076 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1890

Proroga por mais tres mezes os prazos estípulados nos decretos ns, 219 de 25
de fevereiro, 4:;7 de 7 de junho e 803 de 4 de outubr-o do corrente anno ,

O Generalíssimo Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Go
verno Provísoríó da Repnblica dos Estados Unido, do Brazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Naeão, atten
dendo ao que requereu o Barão de Moniz de Aragão, conces
síonarío, por decreto n, 219 de 25 de fevereiro ultimo, de um
engenho central de assuear e alcool no municipio da cidade da
Barra de sergipe do Conde, denominado Mal'a.cangalha., de sua




